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Art. 1º Revogar a Portaria DAC nº 161/SIE, de 04 de março
de 2005, a qual homologou o heliponto embarcado no navio “Western
Pride”, interditando-o definitivamente.

Art. 2º A presente Portaria passa a vigorar a partir da data de
sua publicação no Diário Oficial da União.

LUIZ KAZUMI MIYADA

<!ID770635-0> PORTARIA No- 350, DE 16 DE OUTUBRO DE 2006

Revoga o Registro do Heliponto Privado
Serasa (SP).

O SUPERINTENDENTE DE INFRA-ESTRUTURA AERO-
PORTUÁRIA DA AGÊNCIA NACIONAL DE AVIAÇÃO CIVIL,
no uso de suas atribuições outorgadas pelo Art. 46, inciso VIII, e pelo
Art. 102, inciso I, da Resolução Nº 1, de 18 de abril de 2006, que
aprova o Regimento Interno da ANAC, nos termos do disposto na
Instrução de Aviação Civil - IAC 4301- Instrução para Autorização de
Construção e de Registro de Aeródromos Privados, com fundamento
na Lei nº 7.565, de 19 de dezembro de 1986, que dispõe sobre o
Código Brasileiro de Aeronáutica, e tendo em vista o que consta do
Processo nº 67904.003841/2006-70, resolve:

Revogar a Portaria DAC nº 1309/SIE, de 23 de setembro de
2002, a qual registrou o Heliponto Serasa (SIJA), coordenadas geo-
gráficas: latitude 23º 37' 11'' S e longitude 046º 38' 47'' W; in-
terditando-o definitivamente.

LUIZ KAZUMI MIYADA

Art. 1o Credenciar a Faculdade do Meio Ambiente e de
Tecnologia de Negócios, a ser estabelecida no SIA/Sul, Trecho 02,
Lotes 1.510 / 1.540, Região Administrativa X, na cidade do Guará,
Distrito Federal, mantida pela L.V.A. Instituto Educacional, Admi-
nistração e Manutenção de Faculdades Ltda., com sede na Região
Administrativa X, na cidade do Guará, Distrito Federal.

Art. 2o Nos termos do art. 10, § 7º do referido Decreto, o
credenciamento é valido até sessenta dias após a comunicação do
resultado da avaliação que integrará o ciclo avaliativo do SINAES,
subseqüente a este ato, referente à avaliação das instituições de edu-
cação superior, realizado em conformidade com o art. 59 e seguintes
do mesmo Decreto.

Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FERNANDO HADDAD

PORTARIA No- 1.764, DE 1o- DE NOVEMBRO DE 2006

O MINISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de
suas atribuições legais, em conformidade com o artigo 73 do Decreto
nº 5.773, de 9 de maio de 2006, e tendo em vista o Despacho no

1.714/2006, da Secretaria de Educação Superior, conforme consta do
Processo nº 23000.002018/2005-64, Registro SAPIEnS nº
20050000215, do Ministério da Educação, bem como a conformidade
do regimento da Instituição, proposto em 03 de janeiro de 2005, e de
seu respectivo Plano de Desenvolvimento Institucional, proposto em
03 de janeiro de 2005, com a legislação aplicável, resolve:

Art. 1o Credenciar o Instituto Florence de Ensino Superior, a
ser estabelecido à Rua Rio Branco, nº 216, Centro, na cidade de São
Luiz, Estado do Maranhão, mantida pelo Instituto Florence de Ensino
Superior Ltda., com sede na mesma cidade e Estado.

Art. 2o Nos termos do art. 10, § 7º do referido Decreto, o
credenciamento é valido até sessenta dias após a comunicação do
resultado da avaliação que integrará o ciclo avaliativo do SINAES,
subseqüente a este ato, referente à avaliação das instituições de edu-
cação superior, realizado em conformidade com o art. 59 e seguintes
do mesmo Decreto.

Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FERNANDO HADDAD

PORTARIA No- 1.765, DE 1o- DE NOVEMBRO DE 2006

O MINISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de
suas atribuições legais, em conformidade com o artigo 73 do Decreto
nº 5.773, de 9 de maio de 2006, e tendo em vista o Despacho no

1.718/2006, da Secretaria de Educação Superior, conforme consta do
Processo nº 23000.005255/2005-87, Registro SAPIEnS nº
20050002403, do Ministério da Educação, bem como a conformidade
do regimento da Instituição, proposto em 09 de junho de 2004, e de
seu respectivo Plano de Desenvolvimento Institucional, proposto em
16 de junho de 2004, com a legislação aplicável, resolve:

Art. 1o Credenciar a Faculdade Vicentina - FAVI, a ser es-
tabelecido à Rua Jaime Reis, nº 531, Bairro Alto São Francisco, na
cidade de Curitiba, no Estado do Paraná, mantida pela Congregação
da Missão Província do Sul, com sede na mesma cidade e Estado.

Art. 2o Nos termos do art. 10, § 7º do referido Decreto, o
credenciamento é valido até sessenta dias após a comunicação do
resultado da avaliação que integrará o ciclo avaliativo do SINAES,
subseqüente a este ato, referente à avaliação das instituições de edu-
cação superior, realizado em conformidade com o art. 59 e seguintes
do mesmo Decreto.

Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FERNANDO HADDAD

PORTARIA No- 1.766, DE 1o- DE NOVEMBRO DE 2006

O MINISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de
suas atribuições legais, em conformidade com o artigo 73 do Decreto
nº 5.773, de 9 de maio de 2006, e tendo em vista o Despacho no

1.742/2006, da Secretaria de Educação Superior, conforme consta do
Processo nº 23000.001078/2006-41, Registro SAPIEnS nº
20050012142, do Ministério da Educação, bem como a conformidade
do regimento da Instituição, proposto em 14 de agosto de 2003, e de
seu respectivo Plano de Desenvolvimento Institucional, proposto em
13 de junho de 2005, com a legislação aplicável, resolve:

Art. 1o Credenciar a Faculdade São Vicente, a ser esta-
belecida à Rua Pe. Soares Pinto, nº 314, Centro, na cidade de Pão de
Açúcar, no Estado de Alagoas, mantida pela Sociedade Educacional e
Assistencial Paróquia Pão de Açúcar, com sede na mesma cidade e
Estado.

Art. 2o Nos termos do art. 10, § 7º do referido Decreto, o
credenciamento é valido até sessenta dias após a comunicação do
resultado da avaliação que integrará o ciclo avaliativo do SINAES,
subseqüente a este ato, referente à avaliação das instituições de edu-
cação superior, realizado em conformidade com o art. 59 e seguintes
do mesmo Decreto.

Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FERNANDO HADDAD

PORTARIA No- 1.767, DE 1o- DE NOVEMBRO DE 2006

O MINISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de
suas atribuições legais, em conformidade com o artigo 73 do Decreto
nº 5.773, de 9 de maio de 2006, e tendo em vista o Despacho no

1.744/2006, da Secretaria de Educação Superior, conforme consta do
Processo nº 23000.012136/2005-81, Registro SAPIEnS nº

20050006011, do Ministério da Educação, bem como a conformidade
do regimento da Instituição, proposto em 13 de março de 2006, e de
seu respectivo Plano de Desenvolvimento Institucional, proposto em
24 de maio de 2005, com a legislação aplicável, resolve:

Art. 1o Credenciar a Faculdade de Ciências e Tecnologia do
Vale, a ser estabelecida à Rua dos Pioneiros, nº 46, Centro, na cidade
de Rio do Sul, Estado de Santa Catarina, mantida pela Associação
Blumenauense de Ensino e Cultura, com sede na cidade de Blu-
menau, Estado de Santa Catarina.

Art. 2o Nos termos do art. 10, § 7º do referido Decreto, o
credenciamento é valido até sessenta dias após a comunicação do
resultado da avaliação que integrará o ciclo avaliativo do SINAES,
subseqüente a este ato, referente à avaliação das instituições de edu-
cação superior, realizado em conformidade com o art. 59 e seguintes
do mesmo Decreto.

Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FERNANDO HADDAD

PORTARIA No- 1.768, DE 1o- DE NOVEMBRO DE 2006

O MINISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de
suas atribuições legais, nos termos do artigo 73 do Decreto nº 5.773,
de 9 de maio de 2006, e tendo em vista o Despacho no 1.750/2006, da
Secretaria de Educação Superior, constante no Processo nº
23000.001893/2005-29, Registro SAPIEnS nº 20050000029, do Mi-
nistério da Educação, bem como a conformidade do regimento da
Instituição, proposto em 03 de janeiro de 2005 e de seu respectivo
Plano de Desenvolvimento Institucional, proposto em 13 de janeiro
de 2005, com a legislação aplicável, resolve:

Art. 1o Credenciar a Faculdade Regional de Alagoinhas, a ser
estabelecida à Rua Manoel Romão, s/nº, na cidade de Alagoinhas, no
Estado da Bahia, mantida pela UNIRB - Unidades de Ensino Superior
da Bahia S/C Ltda., com sede na cidade de Salvador, Estado da
Bahia.

Art. 2º Nos termos do art. 10, § 7º do referido Decreto, o
credenciamento é valido até sessenta dias após a comunicação do
resultado da avaliação que integrará o ciclo avaliativo do SINAES,
subseqüente a este ato, referente à avaliação das instituições de edu-
cação superior, realizado em conformidade com o art. 59 e seguintes
do mesmo Decreto.

Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FERNANDO HADDAD

<!ID770566-0>PORTARIA No- 1.769, DE 1o- DE NOVEMBRO DE 2006

O Ministro de Estado da Educação, no uso de suas atri-
buições legais, em conformidade com o artigo 73 do Decreto nº
5.773, de 9 de maio de 2006, e tendo em vista o Despacho no

1.386/2006, da Secretaria de Educação Superior, conforme consta do
Processo nº 23000.001799/2006-51, Registro SAPIEnS nº
20050013093, do Ministério da Educação, bem como a conformidade
do regimento da Instituição, proposto em 22 de novembro de 2005, e
de seu respectivo Plano de Desenvolvimento Institucional, proposto
em 22 de novembro de 2005, com a legislação aplicável, resolve:

Art. 1o Credenciar a Faculdade Anglo-Americano de Caxias
do Sul, a ser estabelecida à Avenida Rubem Bento Alves, nº 8.308,
bairro Cinqüentenário, na cidade de Caxias do Sul, Estado do Rio
Grande do Sul, mantida pela Sociedade de Ensino Superior e As-
sessoria Técnica, com sede na cidade do Rio de Janeiro, no Estado do
Rio de Janeiro.

Art. 2o Nos termos do art. 10, § 7º do referido Decreto, o
credenciamento é valido até sessenta dias após a comunicação do
resultado da avaliação que integrará o ciclo avaliativo do SINAES,
subseqüente a este ato, referente à avaliação das instituições de edu-
cação superior, realizado em conformidade com o art. 59 e seguintes
do mesmo Decreto.

Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FERNANDO HADDAD

PORTARIA No- 1.770, DE 1o- DE NOVEMBRO DE 2006

O MINISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, usando da
competência que lhe foi delegada pelo Decreto nº 5.773, de 9 de maio
de 2006, e tendo em vista o disposto no Decreto nº 5.622, de 19 de
dezembro de 2005, e no Parecer nº 252/2006, da Câmara de Educação
Superior do Conselho Nacional de Educação, conforme consta do
Processo nº 23000.012909/2003-67, do Ministério da Educação, re-
solve:

Art. 1º Aditar o ato de credenciamento da Universidade
Metodista de São Paulo - UMESP, contido na Portaria nº 4.386 de 15
de dezembro de 2005, publicada no D.O.U. em 19/10/2005, mantida
pelo Instituto Metodista de Ensino Superior, ambos com sede na
cidade de São Paulo, no Estado de São Paulo, retificando o Parecer
CNE/CES nº 204/2004, para autorizar a oferta de cursos superiores à
distância, na sua sede e em parcerias estabelecidas em outras uni-
dades da federação, com as instituições educacionais da Rede Me-
todista de Educação, nos termos do art. 24, § 1º do Decreto nº
5.773/2006.

Art. 2º Nos termos do art. 10, § 7º do referido Decreto, o
credenciamento é valido até sessenta dias após a comunicação do
resultado da avaliação que integrará o ciclo avaliativo do SINAES,
subseqüente a este ato, referente à avaliação das instituições de edu-
cação superior, realizado em conformidade com o art. 59 e seguintes
do mesmo Decreto.

Art. 3o Determinar que a SESu/MEC, acompanhe o desen-
volvimento do primeiro ano da oferta dos cursos de graduação da

GABINETE DO MINISTRO

<!ID769245-0>PORTARIA No- 1.761, DE 1o- DE NOVEMBRO DE 2006

O MINISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de
suas atribuições legais, em conformidade com o artigo 73 do Decreto
nº 5.773, de 9 de maio de 2006, e tendo em vista o Despacho no

1.699/2006, da Secretaria de Educação Superior, conforme consta do
Processo nº 23000.005370/2005-51, Registro SAPIEnS nº
20050002512, do Ministério da Educação, bem como a conformidade
do regimento da Instituição, proposto em 17 de março de 2005, e de
seu respectivo Plano de Desenvolvimento Institucional, proposto em
01 de junho de 2005, com a legislação aplicável, resolve:

Art. 1o Credenciar a Faculdade de Itapecerica da Serra, a ser
estabelecida na Estrada dos Maciéis, nº 210, bairro Embu Mirim, na
cidade de Itapecerica da Serra, no Estado de São Paulo, mantida pelo
Centro Consultoria Educacional e Participações Ltda., com sede na
mesma cidade e Estado.

Art. 2o Nos termos do art. 10, § 7º do referido Decreto, o
credenciamento é valido até sessenta dias após a comunicação do
resultado da avaliação que integrará o ciclo avaliativo do SINAES,
subseqüente a este ato, referente à avaliação das instituições de edu-
cação superior, realizado em conformidade com o art. 59 e seguintes
do mesmo Decreto.

Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FERNANDO HADDAD

PORTARIA No- 1.762, DE 1o- DE NOVEMBRO DE 2006

O MINISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de
suas atribuições legais, em conformidade com o artigo 73 do Decreto
nº 5.773, de 9 de maio de 2006, e tendo em vista o Despacho no

1.703/2006, da Secretaria de Educação Superior, conforme consta do
Processo nº 23000.002616/2005-33, Registro SAPIEnS nº
20050001111, do Ministério da Educação, bem como a conformidade
do regimento da Instituição, proposto em 25 de janeiro de 2005, e de
seu respectivo Plano de Desenvolvimento Institucional, proposto em
02 de janeiro de 2005, com a legislação aplicável, resolve:

Art. 1o Credenciar o Centro de Educação Superior Barnabita,
a ser estabelecida à Avenida do Contorno, nº 6.475, bairro São Pedro,
na cidade de Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, mantido pelo
Instituto Padre Machado, com sede na mesma cidade e Estado.

Art. 2o Nos termos do art. 10, § 7º do referido Decreto, o
credenciamento é valido até sessenta dias após a comunicação do
resultado da avaliação que integrará o ciclo avaliativo do SINAES,
subseqüente a este ato, referente à avaliação das instituições de edu-
cação superior, realizado em conformidade com o art. 59 e seguintes
do mesmo Decreto.

Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FERNANDO HADDAD

PORTARIA No- 1.763, DE 1o- DE NOVEMBRO DE 2006

O MINISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de
suas atribuições legais, em conformidade com o artigo 73 do Decreto
nº 5.773, de 9 de maio de 2006, e tendo em vista o Despacho no

1.709/2006, da Secretaria de Educação Superior, conforme consta do
Processo nº 23000.007832/2005-75, Registro SAPIEnS nº
20050004274, do Ministério da Educação, bem como a conformidade
do regimento da Instituição, proposto em 20 de abril de 2005, e de
seu respectivo Plano de Desenvolvimento Institucional, proposto em
27 de abril de 2005, com a legislação aplicável, resolve:

Ministério da Educação
.
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